
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

BOLETIM DE PESSOAL/INDEA/00401/2022                            DE: 23/09/2022

O Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,

Resolve: CONCEDER
Evento: ADICIONAL NOTURNO

Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/12577
    Nome: (79790/1) JEAN CARLO BOAVENTURA DE BRITO
        Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR I L9070
        Un. Adm: (210471) NUC  DO LABORATORIO DE TECNOLOGIA DA MADEIRA
        A Partir de: 01/09/2022 Até  01/09/2022

Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/12577
    Nome: (79780/1) LUCIANO PEREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR I L9070
        Un. Adm: (149756) UNID LOCAL DE EXECUCAO DE ALTO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/09/2022 Até  01/09/2022

Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/12577
    Nome: (79924/2) MANOEL DOUGLAS DOURADO
        Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR I L9070
        Un. Adm: (149616) UNID LOCAL DE EXECUCAO DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/09/2022 Até  01/09/2022

Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/12577
    Nome: (79501/1) NELSON MARTINS
        Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR I L9070
        Un. Adm: (149187) UNID LOCAL DE EXECUCAO DE ROSARIO OESTE
        A Partir de: 01/09/2022 Até  01/09/2022

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 22 de Setembro de 2022.
          Emanuele Gonçalina de Almeida
          Presidente do INDEA
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